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PLANO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA

PAINT 2019

 

1. INTRODUÇÃO

1. O Plano Anual de A�vidades de Auditoria Interna (Paint), foi elaborado conforme previsto no §2º do art. 15 do Decreto nº 3.591/2000, e
considerando as regras e premissas estabelecidas na Instrução Norma�va CGU nº 09/2018.

2. Tem como obje�vo principal apresentar as ações que serão desenvolvidas pela Auditoria (Audit) do Conselho Administra�vo de Defesa Econômica
(Cade), considerando a matriz de risco elaborada com o obje�vo de mapear os processos mais sensíveis passíveis de serem auditados.

 

2. APRESENTAÇÃO

3. O Cade, en�dade judicante com sede e foro no Distrito Federal e jurisdição em todo o território nacional, cons�tui-se em autarquia federal
vinculada ao Ministério da Jus�ça e Segurança Pública (MJSP).

4. Atualmente regido pela Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011 (Lei da Concorrência), o Cade integra o Sistema Brasileiro de Defesa da
Concorrência (SBDC), juntamente com a Secretaria de Promoção da Produ�vidade e Advocacia da Concorrência (Seprac/Ministério da Economia).

5. O SBDC é responsável por implementar a polí�ca pública de defesa da concorrência no Brasil, que produz efeitos de curto e longo prazo para o
ambiente econômico e sociedade como um todo, tais como: (i) redução de pressões dos agentes econômicos para aumentos de preços pelo exercício de poder
de mercado; (ii) inves�mento em pesquisa e desenvolvimento de novas tecnologias; (iii) incen�vo ao aumento de produ�vidade; e (iv) criação de uma atmosfera
mais favorável e menos incerta ao inves�mento. Em geral, economias que contam com uma execução eficaz de polí�cas de defesa da concorrência geram um
melhor ambiente para o crescimento econômico sustentado e compe��vo, beneficiando o consumidor.

6. O Cade atua em três funções principais: (i) preven�va, (ii) repressiva e (iii) educa�va.

7. Em sua atuação preven�va, compete ao Cade decidir sobre as fusões, aquisições de controle, incorporações e outros atos de concentração
econômica (AC) que possam colocar em risco a livre concorrência.

8. Em sua atuação repressiva, cumpre ao Cade inves�gar e julgar processos puni�vos rela�vos a cartéis e outras condutas nocivas à livre
concorrência no Brasil.

9. A Polí�ca de Acordo do Cade, cons�tuída pelos instrumentos de Acordos de Leniência e de Termos de Cessação de Conduta (TCC), beneficia-se do
Projeto Cérebro, cuja ênfase é a persecução de cartéis em compras públicas. Essas inicia�vas têm contribuído de maneira significa�va no aumento da efe�vidade
da atuação repressiva da autarquia.

10. O Programa de Leniência, resultam Acordos de Leniência, com destaque para a concessão de bene�cios de “Leniência Plus”, quando os
inves�gados em um processo de cartel delatam outro caso de colusão que não era de conhecimento das autoridades de defesa da concorrência.

11. Nesses termos, a Polí�ca de Acordo do Cade promove transparência e sinalização posi�va aos agentes econômicos sobre os procedimentos e
vantagens dos acordos firmados e confirmado um círculo virtuoso da prá�ca de enforcement do an�truste, com reflexos posi�vos sobre a arrecadação da
autarquia

12. Como resultado das atuações preven�va e repressiva, são aplicadas multas e fixadas contribuições pecuniárias decorrentes de acordos. Esses
valores – arrecadados conforme cronograma, são des�nados ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos (FDD), que tem por finalidade a prevenção e reparação de
danos a direitos cole�vos e difusos como cultura, patrimônio histórico, meio ambiente, concorrência, defesa do consumidor, entre outros.

13. Em sua atuação educa�va, no que tange à difusão da cultura da concorrência, cita-se a par�cipação e a promoção de eventos nacionais e
internacionais. Destaca-se a par�cipação no 23º Seminário Internacional de Defesa da Concorrência e a realização da 5ª Conferência dos BRICS, no âmbito
internacional. O Cade implantou ainda sua programação interna de eventos com o obje�vo de aproximar o público às temá�cas afetas à defesa da concorrência,
como: os Seminários sobre economia (eventos abertos ao público em geral) e defesa da concorrência e Observatórios da Concorrência (eventos voltados para a
capacitação intragovernamental). Houve também duas edições da Revista de Direito da Concorrência e a realização do 37º Programa de Intercâmbio do Cade
(PinCade).

14. Na agenda de desenvolvimento ins�tucional, o Cade avançou na gestão da informação, com a implementação de painéis de esta�s�cas sobre Atos
de Concentração (AC) e sobre acompanhamento de decisões e de controle de multas aplicadas, e na criação de novos canais de comunicação interna, como a
intranet e a Polí�ca de Gestão de Riscos, Governança e Controles Internos. Esses esforços empreendidos pelo Cade contribuem para a melhoria da gestão
interna e para o controle externo da polí�ca pública, na medida em que elevam o acesso à informação e a transparência da gestão.

15. Vale o destaque para as premiações recebidas pelo Cade no ano de 2017. Pela inovação na oferta de serviços eletrônicos, o Cade foi premiado no
21º Concurso de Inovação, promovido pela Escola Nacional de Administração Pública com a inicia�va “Pe�cionamento eletrônico e transparência a�va: inovação
na oferta de serviços”. Pelo engajamento do Cade na implementação do Programa Nacional de Proteção ao Conhecimento Sensível (PNPC) em relação ao qual
recebeu menção honrosa da Agência Brasileira de Inteligência (Abin). A adoção do PNPC pelo Cade foi estratégica para o aprimoramento dos controles
relacionados ao conhecimento sensível no órgão.

16. Em 2018, o Cade recebeu, pelo sexto ano consecu�vo, quatro estrelas no ranking realizado anualmente pela revista britânica Global Compe��on
Review (GCR), especializada em polí�ca de concorrência e regulação. Com o resultado, a autarquia permanece entre as dez agências an�truste mais eficientes do
mundo. 

17. Em 2019 a Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) aceitou o pedido de adesão do Brasil como membro permanente
do Comitê de Concorrência da en�dade. Deste modo, o Cade par�cipará mais a�vamente do trabalho conduzido pelo grupo e buscará fortalecer a cooperação
com outras autoridades da organização. Com a adesão, o Brasil se torna o primeiro país sul-americano a compor o Comitê de Concorrência e o quarto da
América La�na a integrar a OCDE. Já são membros da en�dade México, Chile e Colômbia.

 

3. AUDITORIA INTERNA DO CADE

18. A Auditoria (Audit) tem como propósito primordial contribuir para o aprimoramento da gestão do Cade a par�r da avaliação da eficácia dos
processos de governança, de gerenciamento de riscos e de controles internos.

19. A Audit é órgão seccional do Cade e suas competências estão definidas no Decreto nº 9.011, de 23 de março de 2017.
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20. As competências da Audit e do Serviço de Auditoria (Seaud) estão dispostas nos arts. 31 e 32 do Regimento Interno do Cade (RICade), aprovado
por meio da Resolução nº 20, de 7 de junho de 2017[1].

 

4. MISSÃO E VISÃO

21. Missão: Zelar pela manutenção de um ambiente concorrencial saudável no Brasil.

22. Visão: Ser reconhecido como ins�tuição essencial ao bom funcionamento da economia brasileira.

23. Valores: É�ca, Jus�ça, Efe�vidade, Independência e Profissionalismo.

 

5. DA OPERACIONALIDADE DO TRABALHO DE AUDITORIA

5.1 MATRIZ DE RISCO

24. As áreas de atuação da Audit são definidas considerando as caracterís�cas do Cade e o planejamento prévio baseado na análise de riscos.

25. A matriz de risco tem por obje�vo mapear os processos mais sensíveis passíveis de serem auditados. O processo de elaboração da matriz de risco
foi realizado considerando a metodologia descrita no Anexo I que apresenta ainda o resultado da Matriz de Risco - Anexo II, elaborada respeitando os critérios
de Relevância, Cri�cidade, Materialidade e Norma�vos.

 

6. FATORES CONSIDERADOS NA ELABORAÇÃO DO PLANO ANUAL DE ATIVIDADES DA AUDITORIA INTERNA - PAINT

26. O Plano Anual de A�vidades de Auditoria Interna (Paint), conforme previsto no §2º do art. 15 do Decreto nº 3.591/2000, e considerando as regras
estabelecidas na Instrução Norma�va CGU nº 09/2018, observa as seguintes premissas:

a) Consideração de polí�cas e diretrizes governamentais;

b) Determinações e/ou recomendações dos órgãos de controle externo e interno;

c) Materialidade dos recursos geridos;

d) Conteúdo do Planejamento Estratégico do Cade;

e) Iden�ficação dos obje�vos operacionais e administra�vos da Ins�tuição para 2019;

f) Relação dos trabalhos a serem realizados em função de obrigação norma�va, por solicitação da alta administração ou por outros mo�vos
que não a avaliação de riscos;

g) Relação dos trabalhos selecionados com base na avaliação de riscos;

h) Previsão de capacitação para os servidores lotados na Auditoria;

i) Previsão da a�vidade de monitoramento das recomendações emi�das em trabalhos anteriores e ainda não implementadas pela Unidade
Auditada;

j) Previsão para ins�tuir o Programa de Gestão e Melhoria da Qualidade (PGMQ) das a�vidades de auditoria interna.

27. A definição das ações constantes no Paint considerou ainda as restrições quanto à adequação, as competências técnicas requeridas e a
disponibilidade dos recursos humanos e tecnológicos para a execução dos trabalhos.

28. Com base na análise dos resultados ob�dos nas auditorias realizadas em 2017, verificou-se que os controles internos administra�vos do Órgão
estão atrelados à própria tramitação processual que prevê as etapas de supervisão direta e análise jurídica, permi�ndo assim a iden�ficação, prevenção e
correção de falhas e irregularidades, bem como a minimização de riscos.

29. A Metodologia de Gestão de Riscos do Cade foi aprovada por meio da Portaria Cade nº 637, de 21 de dezembro de 2018 e tem como obje�vo
disponibilizar orientações sobre o uso das técnicas e ferramentas de gestão de riscos, trazendo conceitos, exemplificações e modelos como forma de subsidiar a
atuação dos gestores de risco.

30. A metodologia está alinhada ao Planejamento Estratégico Cade 2017-2020 (Obje�vo habilitador OE5 – Aprimorar processos de trabalho com
adoção de melhores prá�cas e inovação). O texto é parte do processo de implantação da polí�ca de gerenciamento de riscos e controles internos no Cade, e é
parte do Modelo de Gerenciamento de Integridade, Riscos e Controles Internos da Gestão. As diretrizes do documento foram testadas em um projeto piloto e
agora deverão ser aplicadas aos demais processos do Cade.

31. As demandas extraordinárias recebidas pela Audit, serão avaliadas considerando a oportunidade e relevância do assunto. Também poderão ser
objeto de auditoria as avaliações pontuais sobre assuntos não priorizados na matriz de riscos, a pedido da Alta Administração ou dos órgãos de controle interno
e externo.

32. O Plano prevê uma reserva técnica da capacidade operacional com o obje�vo de: tratar as demandas extraordinárias consideradas relevantes
recebidas pela Auditoria ao longo do exercício; aprimorar os conhecimentos nos assuntos correlacionados às a�vidades de auditoria, bem como de outros
assuntos relacionados ao funcionamento do Cade e às legislações aplicáveis.

33. Caso não haja tempo hábil para a execução de todas as ações planejadas, serão priorizadas aquelas que apresentam maiores riscos para os
obje�vos ins�tucionais, cujas jus�fica�vas deverão constar no Relatório Anual da Auditoria Interna. As ações que não puderem ser desenvolvidas durante o
exercício serão avaliadas novamente quanto aos critérios de riscos para serem inseridas no Paint 2020.

 

7. AÇÕES DE CAPACITAÇÃO PREVISTAS PARA O FORTALECIMENTO DAS ATIVIDADES DA AUDIT EM 2019

34. As ações de capacitação estão alinhadas ao fundamento “Promover a valorização e o desenvolvimento dos servidores” constante no Plano
Estratégico 2017-2020 do Cade.

35. A capacitação e a par�cipação dos servidores lotados na Audit em eventos têm a finalidade de aperfeiçoar as habilidades, o conhecimento das
mais modernas ferramentas de trabalho e de gestão, possibilitando à equipe de auditoria contribuir, dentro de suas competências, com o alcance dos obje�vos
ins�tucionais por meio do assessoramento para o aprimoramento da gestão e avaliação dos controles do Conselho.

36. Destaca-se que todos os servidores lotados na Audit deverão par�cipar de no mínimo 40 horas de capacitação em cursos, treinamentos, ou
palestras, nas modalidades presencial ou EAD.

37. Deste modo foram previstas as seguintes capacitações:
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8. O PLANO ANUAL DE ATIVIDADES DA AUDITORIA INTERNA

38. Com base nas premissas estabelecidas foi elaborado o Paint 2019 descrito na tabela a seguir:
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Brasília-DF, 28 de fevereiro de 2019.

 
Joice Arantes Luciano

Auditora-Chefe
Cade/MJSP

(Assinado eletronicamente)
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CRONOGRAMA

 

 

ANEXO I

METODOLOGIA PARA A ELABORAÇÃO DA MATRIZ DE RISCO

1. O processo de elaboração da matriz de risco foi realizado considerando a metodologia descrita a seguir, respeitando os critérios de Relevância,
Cri�cidade, Materialidade e Norma�vos.

 

1ª etapa: mapear quais os macroprocessos e subprocessos do Cade passíveis de serem auditados.

 

2ª etapa: estabelecer as variáveis a serem consideradas

 

2. Para Matriz de Risco de 2019 foram estabelecidas as seguintes variáveis:

 

Variável 01: Relevância (iR):

3. É o aspecto ou fato considerado importante para o alcance dos obje�vos da en�dade, ainda que não seja economicamente, significa�vo, como:

Ação que pode comprometer outras a�vidades importantes;

Descumprimento de norma que pode causar problemas de imagem para a o Cade ou restrições nas contas dos dirigentes;

Descumprimento de regras que pode significar vulnerabilidade para o sistema de controle;

A�vidade que causa impacto direto na sociedade e comunidade externa;

Descumprimento de regras que pode causar problema trabalhista ou fiscal.

 

Variável 02: Cri�cidade (iC):
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4. É a fragilidade iden�ficada nos controles internos, que pode ser considerada risco e o intervalo de tempo da úl�ma auditoria.

Inters�cio longo entre a úl�ma auditoria e a atual;

Deficiências conhecidas e repe��vas nos controles internos;

Falta de informação ou informação inconsistente.

5. O fator rela�vo a cri�cidade, é formado pela média aritmé�ca dos componentes empregados para quan�ficar o risco, assim:

iC = (iT + iCI)/2.

 

Variável 03: Materialidade (iM):

6. É a importância rela�va ou representa�vidade do valor ou do volume dos recursos envolvidos, isoladamente, ou em determinado contexto.

 

Variável 04: Norma�vos (iN):

7. É a existência de norma�zação que trata dos macroprocessos e os subprocessos, e se a norma se encontra atualizada.

8. Os resultados da matriz de risco são ob�dos pela mul�plicação do resultado apurado de Relevância (iR), Cri�cidade (iC), Materialidade (iM) e
Norma�vos (iN) e para cada um dos subprocessos passíveis de serem trabalhados.

RESULTADO DA MATRIZ DE RISCO = iR x iC x iM x iN ,

sendo iC = (iT + iCI)/2.

 

3ª etapa: estabelecer a pontuação das referidas variáveis

4ª etapa: estabelecer critério de definição do risco
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ANEXO II

MATRIZ DE RISCO
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[1] Disponível no si�o do Cade em: Página Inicial>Assuntos>Normas e Legislação>Regimento Interno, acessado em 05/10/2018

Documento assinado eletronicamente por Joice Arantes Luciano, Auditor(a) Chefe, em 28/02/2019, às 10:20, conforme horário oficial de Brasília e Resolução
Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.cade.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0587180 e o código CRC 9EC3EC2F.

 
Referência: Processo nº 08700.006070/2018-23 SEI nº 0587180

http://www.cade.gov.br/
http://www.cade.gov.br/assuntos
http://www.cade.gov.br/assuntos/normas-e-legislacao

